
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
_________________________________ ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Of. n° 102/2020

Novo Hamburgo, 11 de março de 2020.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Davi Alcolumbre
Presidente do Senado Federal 
Senado Federal -  Anexo 2 
Ala Afonso Arinos, Gabinete 10 
Praça dos Três Poderes 
Brasília -  DF
70165-900

Assunto: Moção n" 8/2020.

Senhor Presidente,

Encaminhamos cópia da Moção n° 8/2020, de autoria do vereador Inspetor
Luz, que “Manifesta Apoio ao Projeto de Lei n° 31/2015, que visa facilitar o registro e a 
importação dos chamados medicamentos órfãos, utilizados para o tratamento de doenças raras” , 
a qual foi aprovada na Sessão Ordinária de 11 de março de 2020.

Respeitosamente,

/  . •
réTE FFI

'residente

Doe sangue, doe órgão.s, SA LV E UM A  VIDA. (Lei M unicipal N" 31/98, de 19 de m aio dc 1998)

Contribua com  o Fundo M unicipal d a  Criança e  do Adolescente (Lei M unicipal N° 1.180/2(X)4, d e 13 dc outubro d e 2004)

Doe M edula Óssea, Sangue do C ordão U m bilical e P lacentârio -  PRÓ -M ED U LA  (Lei M unicipal N" 2 .310/2011, d e  08 de agosto de 2011)

00100.032408/2020-74 (VIA 001)



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
__________________________  ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MOÇÃO N” 8/2020

Manifesta Apoio ao Projeto de Lei n" 31/2015, 
que visa facilitar o registro e a importação dos 

chamados medicamentos órfôos, utilizados para 
o tratamento de doenças raras.

Considerando que o Projeto de Lei n° 31/2015 em tramitação no Senado 
Federal, de autoria do senador Álvaro Dias (Podemos-PR) visa facilitar o registro e a importação dos 
chamados medicamentos óifaos, os quais são escassos no mercado porquanto destinados para um 
pequeno número de doentes afetados por doenças muito raras.

Considerando que em decisão do Plenário do Supremo Tribunal Federal 
(STF), no Recurso Extraordinário n° 657718, houve o entendimento que o Estado não pode ser 
obrigado a fornecer medicamento experimental ou sem registro na Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (Anvisa), salvo em casos excepcionais, e que tal entendimento acaba por inviabilizar a 
aquisição do farmaco pelas vias judiciais, especialmente aqueles que são destinados para doenças 
raras, como no caso dos medicamentos órfãos.

Considerando ademais o excesso da burocracia existente na atual 
regulamentação de importação desses medicamentos gera, consequentemente, um imenso prejuízo à 
saúde da população brasileira, que necessita da medicação importada para a sobrevivência e bem 
estar.

Dessa forma, requer-se, após os trâmites regimentais, que seja enviada cópia 
da presente Moção de Apoio para o proponente do Projeto de Lei n° 31/2015, senador Álvaro Dias 
(Podemos-PR), ao presidente da República, Jair Bolsonaro, ao presidente da Câmara dos Deputados, 
Rodrigo Maia e ao presidente do Senado Federal, Davi Alcolumbre, manifestando apoio ao Projeto de 
Lei n° 31/2015, uma vez que em benefício da população brasileira.

Novo Hamburgo, 5 de março de 2020.

Vereador Ifrspetor Luz

Obs.; redação conforme original do autor. 
/CA
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Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal N° 31/98, de 19 de maio de 1998;

Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal N° LI80/2(K)4, de 13 de outubro de 2004)

Doe Medula Ossea, Sangue do Cordão Umbilical e Placentário -  PRÓ-MEDULA (Lei Municipal N° 2.310/2011, de 08 de agosto de 2011)

00100.032408/2020-74 (VIA 001)



SENADO FEDERAL 

Secretaria-Geral da M esa

DESPACHO N° 13/2020 

Junte-se à página oficial da tramitação das proposições legislativas 

as cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a 

seguir exposta:

1. PEC n° 65 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.178550/2019-23

2. PL n° 34 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.107933/2020-51

3. PL n° 3204 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.107929/2020-92

4. PL n° 1985 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.100913/2020-59

5. PL n° 1712 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.100846/2020-72

6. PL n° 1354 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.100849/2020-14

7. PL n° 4691 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.100860/2020-76

8. PL n° 6576 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.100864/2020-54

9. PL n° 880 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.100873/2020-45

10. PL n° 6330 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.100881/2020-91

11. PLS n° 40 de 2015. Documento SIGAD n° 00100.100884/2020-25

12. PLC n° 143 de 2018. Documento SIGAD n° 00100.100918/2020-81

13. PLC n° 72 de 2012. Documento SIGAD n° 00100.100920/2020-51

14. PL n° 3740 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.108847/2020-65

15. PL n° 3364 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.110973/2020-80

16. MPV n° 922 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.060615/2020-19

17. VET n° 19 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.059878/2020-85

18. PL n° 2630 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.061625/2020-71

19. PL n° 2630 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.061309/2020-08

20. MPV n° 927 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.064990/2020-38

21. MPV n° 959 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.068156/2020-11

22. PEC n° 95 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.066949/2020-04

23. MPV n° 959 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.066220/2020-20

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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24. PL n° 2018 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.058511/2020-44

25. PLS n° 31 de 2015. Documento SIGAD n° 00100.032408/2020-74

26. PEC n° 65 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.032412/2020-32

27. PL n° 34 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.041897/2020-55

28. PLn°2788 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.181211/2019-24

29. PL n° 772 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.035054/2020-10

30. PL n° 772 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.041562/2020-37

31. PL n° 772 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.041651/2020-83

32. PL n° 391 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.045139/2020-14

33. PL n° 34 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.040444/2020-10

34. PL n° 2564 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.072294/2020-03

35. PEC n° 65 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.041857/2020-83

36. PEC n° 65 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.040433/2020-87

37. PL n° 3749 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.101039/2020-77

38. PL n° 6330 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.101032/2020-55

39. PL n° 6204 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.068442/2020-87

40. PL n° 6330 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.070275/2020-34

41. PL n° 2360 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.075445/2020-77

42. PL n° 6209 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.105489/2020-39

43. PEC n° 110 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.022651/2020-84

44. PEC n° 18 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.041502/2020-14

45. PEC n° 110 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.023240/2020-14

46. PL n° 2790 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.109552/2020-14

47. PL n° 2787 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.109552/2020-14

48. PL n° 2788 de 2019. Documento SIGAD n° 00100.109552/2020-14

49. PL n° 487 de 2020. Documento SIGAD n° 00100.177913/2019-11

Secretaria-Geral da Mesa, 15 de dezembro de 2020.

(assinado digitalmente)
JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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